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RESOLVE:

DISPÕE
DIÁRIAS.

SOBRE A CONCESSÃO DE

[;f,":iÉilT,,1i,#,fr riütirTHll,i#:riÊ:,,11,rrii#,1Tft 
",{:

*"u*r,lt,',,f:i::i:: 1^ Ll:',d:n,: do Legisrat
mesmo üajar a cidade d" i:*:?l"t a" ns ãsõlio ro'vo 

sr' Francisco Hélio Fernandes

il#:il*'T"x,:",.ffi ti+:Hfrfo [dfr i.#,líÍ:',:,*xT{#f Íiii:h,E*;
ulas, na Assembleia Legislativa do

ArL 2e As desoe
orça m enrá ria : o, . ó i;,:;iffi ffi , *;;:T:i"j:",TÍ:T"J:::::T. 

rà., ;üf da d otação

ÁrL 3s Esta portaria entra em vigor na data de sua publícação.

Francisco Hétioy'randes Rebouçaspresidente

Icapuí - Ceará, 15 de outubro de 2024.
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